
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	SÃO	PAULO

PORTARIA	N.º	SJC.0098/2020	DE	29	DE	SETEMBRO	DE	2020

Altera	em	partes	membros	para	NDE

Engenharia	de	Controle	e	Automação,

determinando	a	carga	horária	semanal	dos	membros

O	DIRETOR	GERAL	DO	CÂMPUS	SÃO	JOSÉ	DOS	CAMPOS	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA

E	TECNOLOGIA	DE	SÃO	PAULO,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conforme	Portaria	n.º	2.024,	de	31	de	maio	de	2017,

Portaria	n.º	3.903,	de	4	de	novembro	de	2015,	e	Portaria	n.º	652,	de	15	de	fevereiro	de	2017,

																					RESOLVE:

																																				Art.	1.º	ALTERAR,	em	partes,	a	portaria	n.º	SJC.0020/2020	de	03	de	março	de	2020,	determinando	a	carga	horária	semanal	dos

membros	que	 compõem	o	Núcleo	Docente	Estruturante	–	NDE,	do	 curso	de	Engenharia	de	Controle	 e	Automação,	 do	 câmpus	São	 José	dos	Campos,

considerando	a	Portaria	n.º	4658/2019,	de	19	de	dezembro	de	2019	e	a	Resolução	n.º	79/2016,	de	6	de	setembro	de	2016,	constituindo-se	conforme	segue:

																								Titulares																							

																								Aguinaldo	Cardozo	da	Costa	Filho	–	presidente;

																								Carlos	Eduardo	Gomes;

																								Carlos	Eduardo	Oliveira	da	Silva;

																								Irineu	dos	Santos	Yassuda;							

																								João	Sinohara	da	Silva	Sousa;			

																								Julio	Cesar	Serafim	Casini;								

																								Leandro	Salmagi	Coutinho;							

																								Lucas	Antonio	Carita;

																								Matheus	Mascarenhas;	e								

																								Mirella	Caetano	de	Souza								

																								Suplentes		

																								Clécio	Fischer;	e

																								Valdeci	Donizete	Gonçalves								

																																												Art.	2.º	Os	membros	poderão	dedicar-se	às	atividades	do	NDE	por	até	uma	hora	semanal,	e	seu	presidente	por	até	duas	horas

semanais.

																																												Art.	2.º	Revogar	a	Portaria	n.º	SJC.0020/2020,	de	02	de	março	de	2020.



																																												Art.	3.º	Esta	portaria	tem	validade	até	o	dia	2	de	março	de	2021.

																																												Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação

assinado	eletronicamente

VALDECI	DONIZETE	GONÇALVES

Publicada	em

29/setembro/2020


